
  

  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0015/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-41, com sede na Rua Sidney Camargo Hubner França, nº 69 

“A”, Centro, CEP  36980-000, Lajinha/MG, representado neste ato pelo Prefeito, Sr. RENATO 

CARDOSO DE LAIA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 001.717.776-62, RG nº M-8.833.530, 

expedida pela SSP/MG, residente à Rua Américo Misael, nº 945, Casa, Itá, Lajinha/MG, CEP: 

36.980-000, no uso de sua atribuição, neste ato denominado simplesmente doravante 

designado Contratante/Município e de outro lado a empresa ATACADO LIMPEL MG LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 56.955.733/0001-34, sediado(a) na Rua Anastácia Saraiva nº 

500, bairro Centro na cidade de Alto Jequitibá/ MG neste ato representada por JACKSON 

KNUPP DOS SANTOS, brasileiro, empresário, casado, portador do CPF 106.521.116-37 e RG MG- 

17.100.762 órgão expedidor SSP/MG, residente na Rua Maria Virgínia da Conceição, nº 82, 

bairro Centro na cidade de Alto Jequitibá/MG, em doravante esignado contratado/fornecedor. 

resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a adesão a Adesão a Ata de 

Registro de Preço nº 004/2025 oriundas do  Processo Licitatório nº 00002/2025, Pregão, na 

forma eletrônica nº 0002/2025,  Sistema de Registro de Preço nº 002/2025,  formalizado 

traves do Processo nº 00013/2026, Adesão nº 0001/2026, sob a regência da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante as cláusulas e condições pactuadas a seguir enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da lei 14.133/21) 

1.1. Contrato de aquisição parcelada de kits de Cestas Básicas para atendimento às 

famílias carentes cadastradas na Secretaria Municipal de Assistência Social, no Município de 

Manhumirim/MG, conforme descrito no Edital, Termo de Referência (TR) e Anexos que 

integram o Processo Licitatório nº 002/2025, Modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2025, 

Registro de Preços nº 001/2025 e Ata de Registro de Preço nº 004/2025 aderida pelo Município 

de Lajinha/MG. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser alterado, prorrogado e/ou aditado, nos termos do Artigo 107, da 

Lei Federal n° 14.133/2021, desde que satisfeitas as exigências legais, regulamentares e 

previamente justificadas. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

3.1. O objeto do presente contrato será cumprido de acordo com as necessidades, 

cronograma e solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 



  

  

Lajinha/MG no atendimento à população, em conformidade com o Termo de Referência, Edital 

e Anexos integrantes do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025, Modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 002/2025. 

3.2. A gestão e fiscalização do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência 

Social do Município de Lajinha/MG, e será realizado por titular nomeado pela mesma, 

incumbindo-lhe, ainda, atestar as faturas e os produtos entregues, cabendo-lhe emitir 

autorização de fornecimento e atestar a efetiva entrega dos mesmos. 

3.13. A aplicação das penalidades previstas neste contrato ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Assistência Social com manifestação da Procuradoria Municipal. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI da lei 14.133/21) 

5.1. PREÇO E QUANTITATIVO 

5.1.1. Ficam estabelecidos os valores e quantitativos do objeto deste contrato conforme 

tabela abaixo: 

 

5.1.2. O valor total da contratação é de R$ 223.610,40 (duzentos e vinte e três mil seiscentos e 

dez reais e quarenta centavos). 

5.1.3. No(s) valor(es) acima estão incluídas todas as despesas diretas, indiretas, tributos, 

impostos, taxas, fretes e demais obrigações vinculadas à legislação trabalhista, previdenciária e 

tributária, de modo a se constituírem à única e total contraprestação pela aquisição dos 

produtos/serviços. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será efetuado proporcionalmente aos produtos adquiridos/entregues, 

por meio de cobrança bancária ou através de crédito em nome do contratado 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e 

apresentação da nota fiscal fatura; 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

Item Descrição Marca Unidade 
Quantidade 
Pretendida 

para Adesão 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

01 
Kits de Cesta 

Básica 

Itambé, Amaral, delta, almirante, 
Anchieta, Anchieta, Vitaliv, dom 
Sapore, Carinho, Marluce, Marluce, 
3 corações. 

kit 936 R$ 238,90 R$ 223.610,40 



  

  

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V da lei 14.133/21) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 

meses contados da data de assinatura deste contrato. 

6.2. Após o interregno de 12 (doze) meses, o Contratado poderá solicitar reajuste dos 

preços, mediante autorização e aplicação pelo Contratante, do índice IPCA-E. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Cumprir o que está descrito no instrumento de convocação, em especial no Termo de 

Referência, na proposta de preços adjudicada da Contratada e no contrato; 

7.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

7.3. Fornecer à Contratada todos os elementos e informações, de qualquer natureza, que se 

fizerem necessários para o fornecimento do objeto; 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre quaisquer irregularidades 

observadas na execução do objeto; 

7.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência mínima de 72 h, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

7.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por meio de Unidade Fiscalizadora do 

contrato, composta por profissionais nomeados ao exclusivo critério do Contratante, cuja 

ratificação da referida nomeação dar-se-á pelo Contratante; 

7.7. Efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Quinta do presente contrato, no prazo 

pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas pela Unidade Fiscalizadora; 

7.8. Permitir o livre acesso dos colaboradores da Contratada às dependências do 

Contratante, quando necessário e por intermédio de solicitação formal, a fim de que o objeto 



  

  

possa ser corretamente executado; 

7.9. Promover, caso necessário, auditoria técnica e operacional no ambiente e demais 

recursos utilizados pela Contratada, por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros, 

relacionados à execução do objeto; 

7.10. Certificar toda a documentação e demais produtos gerados em decorrência da 

execução do objeto, efetuando o seu atesto através da Unidade Fiscalizadora, assim que seja 

constatada a sua conformidade; 

7.11. Cumprir as cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. Fornecer os produtos referente ao objeto, integrantes deste contrato, dentro do prazo e 

quantidades requisitadas pelo CONTRATANTE, mantendo sempre padrões de qualidade, 

agilidade, regularidade e segurança, obedecendo fielmente às especificações e exigências, na 

forma constante do Termo de Referência, Proposta, Edital, Anexos e Ata de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 002/2025, que passam a fazer parte integrante do presente contrato, 

como se transcrito fosse; 

8.2. Fornecer os produtos mediante a apresentação de NAF – Nota de Autorização de 

Fornecimento expedida pela Diretoria Municipal de Planejamento Estratégico/Departamento 

de Compras da Prefeitura de Lajinha/MG; 

8.3.   Entregar o(s) produto(s) na Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada 

na Rua Adevanir Ferreira da Silva nº 102, Sagrada Família, no Município de Lajinha/MG, CEP: 

36.980-000, no horário compreendido entre 08:00 e 11:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da NAF – 

Nota de Autorização de Fornecimento expedida pela Diretoria Municipal de Administação e 

Planejamento Estratégico/Departamento de Compras; 

8.4. Entregar os produtos acompanhados da cópia reprográfica da NAF – Nota de Autorização 

de Fornecimento expedida pela Diretoria Municipal de Administação e Planejamento 

Estratégico/Departamento de Compras, devidamente embalados (quando for o caso), 

acondicionados e transportados com segurança e sob a responsabilidade da FORNECEDORA. O 

MUNICÍPIO recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto 

neste instrumento e na legislação vigente; 

8.4. Entregar os produtos contendo nas embalagens sua composição nutrional e prazo de 

validade não inferior a 06 (seis) meses, contados a partir da entrega; 

8.5. Entregar os produtos devidamente embalados em fardos transparentes resistentes ou 

caixas próprias devidamente identificadas, acondicionados e transportados com segurança e 

sob a responsabilidade da empresa CONTRATADA, não podendo haver produtos que não 

estejam adequados para o consumo humano, sob pena de devolução de todas as cestas básicas 

constantes da NAF – Nota de Autorização de Fornecimento e/ou da Nota de Empenho; 

8.5. Arcar com todas as despesas diretas, indiretas, impostos, taxas, benefícios, tributos, 

contribuições, encargos sociais e trabalhistas, fretes, seguros, licenças e demais exigências 



  

  

previstas no respectivo Termo de Referência, de modo a se constituírem à única e total 

contraprestação pela aquisição dos respectivos produtos; 

8.6. Observar fielmente as NAF´s e/ou cronograma expedido pela Diretoria Municipal de 

Administração e Planejamento Estratégico/Departamento de Compras, Secretarias 

Municipais/Departamentos Requisitantes, sem qualquer restrição ou impedimento, exceto as 

não previstas em lei ou neste instrumento, responsabilizando-se pela sua regularidade, 

pontualidade e segurança, mantendo os padrões de qualidade; 

8.7. Apresentar a Nota Fiscal contendo obrigatoriamente o número do Processo Licitatório e 

do Pregão Presencial, a descrição dos produtos, quantidades, preços unitários e o valor total; 

8.8. Cumprir as obrigações constantes do Edital e Anexos, Termo de Referência e da Ata de 

Registro de Preços; 

8.9. Manter durante o prazo do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

8.10. Cumprir fielmente o presente contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA (art. 92, XII e XIII da lei 14.133/21) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da lei 

14.133/21) 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico-financeiro. 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 



  

  

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da lei 

14.133/21) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento, na dotação abaixo discriminada: 

Número da dotação Nomenclatura 

0210.0824400652.130.33903000000 - Ficha 554 - Fonte de Recurso 15000000000 Material de Consumo 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, 

caso exigível pela Administração; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando exigível pela Administração; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5. Fraudar o certame; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 



  

  

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

12.1.9. Deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 

equivalente) no prazo pactuado; 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.4. Para a infração prevista no item 12.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada sobre o 

valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) que estão 

em atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 



  

  

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 

12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, quando for o caso. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12.15. Pela inexecução total ou parcial na fornecimento/entrega dos produtos, a 

CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, a serem 

aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 

ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos, porventura causados à Administração, 

e das cabíveis cominações legais. 

12.16. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração contratante, declaração de inidoneidade, 



  

  

poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as demais sanções previstas neste edital e 

seus anexos. 

12.17. A CONTRATADA, durante a vigência de suas obrigações com o Município, ficará sujeita 

à pena de advertência, a cobrança de multas compensatórias e/ou moratórias e multas por 

atraso na entrega dos veículos ou inobservância de clausulas ou condições estabelecidas no 

edital e em seus anexos, variável de acordo com a gravidade da infração. 

12.18. A inexecução total (inadimplemento) ou a inexecução parcial (mora) do avençado por 

parte da CONTRATADA, além de sujeitá-la a aplicação das multas compensatória e/ou 

moratória, também poderá sujeitá-la a sanção de suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos e/ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o Município; 

12.19. A recusa da CONTRATADA em retirar a nota de empenho, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da assinatura do contrato, será considerada inexecução total do contrato 

(inadimplemento), incorrendo em multa compensatória. 

12.20. Na aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, a autoridade competente poderá 

se valer princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da prevalência e indisponibilidade 

do interesse público, em decorrência de circunstâncias fundamentadas nos fatos 

concretamente ocorridos e apurados. 

12.21. A CONTRATADA, quando não puder cumprir o prazo estipulado para o cumprimento 

do objeto, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, e em 

documento contemporâneo à sua ocorrência, acompanhada de pedido de prorrogação nos 

casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as cláusulas ou condições avençadas, ou que impeça, por 

fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração o não cumprimento do objeto. Para que se 

considere a análise de tal solicitação é imprescindível que a mesma seja protocolizada, junto ao 

Município, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias do final do prazo. 

12.22. Do ato que aplicar as penalidades administrativas previstas neste instrumento e na Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos caberá recurso administrativo. 

12.23. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será 

descontada automaticamente de fatura pendente, ou ajuizada a cobrança judicial da dívida, se 

for o caso. 

12.24. O Município promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à 

contratada. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da lei 

14.133/21) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 



  

  

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º da lei 14.133/21) 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Lajinha/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Prefeitura – Sede Administrativa do Município de Lajinha/MG, 12 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
P/MUNICÍPIO DE LAJINHA-ESTADO DE MINAS GERAIS. 
Renato Cardoso de Laia - Prefeito de Lajinha/MG. 
-C O N T R A T A N T E- 
 
 
 
ATACADO LIMPEL MG LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 56.955.733/0001-34. 

Neste ato representada pelo(a) JACKSON KNUPP DOS SANTOS. 
Inscrito no CPF sob nº 106.521.116-37 -Portador da CI, MG- 17.100.762 -SSP/MG. 
-C O N T R A T A D O-(A)- 
 
 
FISCAL DO CONTRATO: ___________________________________________________  

CPF:_______________________ 
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